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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 1
•

Processo no	 10840.002639/90-49

SessMo no:	 15 deiunho de 1993	 ACORDO no 202-05.836
Recurso no n	 86.910	 I

• Recorrente:	 BRASMONTEC CONTROLES INDUSTRIAIS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM RIBEIRA° PRETO - SP	 I

• 1
FINSOCIAL-FATURAMENTO - omissno DE RECEITAS	

1
OPERACIONAIS - Passivo Ficticío, integraliza0o de
capital e adiantamento de clientes sWo materias 	 1

relacionados à prodUflo de prova pelo contri-
bui• n te „	 su portadas por d o cumen ta ao h A b :i. 1.	 o

i. clün c.) a „ gue possa infirmar a a cusac2Co fiscal 	 I	 'Recurso negado. i
i
i

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por DRASMONTEC CONTROLES INDUSTRIAIS LTDA.

1

I
'	 ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar	 i
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA e UOSE ANTONIO AROCHA DA ~IA.	 I

I	 i'
1

Sala das Sessffes, em 15	 :1junho de 1993.
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HELvz o ES 'e	 li-1 :' ./..:1.1...06 - Pres i. el enteir
'Emmen.-- ,..-

;JOSE CABRAL". % JEAN° 	 doe- Reiwtor

47	 a...9.--i I	 .

jOVARLOS DE ALMEIDA L.E:MOS -- Procurador-Repre-
sentante da Ira-
zend a i`iael orla"

VISTA EM SESSM3 DE 27 AGO 293Ao PFN, Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nO 483, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
RUFHEg ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
e TARÁSIO CAMPELO BORGES.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

1--.4?-4P	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10840.002639/90-49

Recurso no:	 86.918
Acórato no:	 202-05.836
Recorrente:	 BRASMONTEC CONTROLES INDUSTRIAIS LTDA

RELATORIO

O presente recurso já foi apreciado por esta
Câmara em ses~ de 25/02/92, oportunidade em que seu julgamento
foi convertido em diligencia à Repartiflo de Origem, conforme
Relatório e Voto de fls. 45/49 OS quais ora releio para melhor
lembrança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligencia, retornam presentemente os
autos, após juntada dos elementos solicitados, que incluem a
cópia do AcordXo no 103-12.625, da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes (fls. 52/64), que, por unanimidade de
votos, negou provimento ao recurso voluntário interposto no
processo relativo à exigencia do Imposto de Renda-Pessoa juridi-
ca - /RP3.

E o relatório.
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T.He • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.	 ...	 ,

Processo noz	 10640.002639/90-49
AcOrdWo no z 202-05.636

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE•CABRAL GAROFANO

Creio não haver muito a apreciar neste processo,
visto a decisão inserta no acórdão do IRPU. Tanto naquele acórdão 	 •

• como neste recurso, a matéria tática tratada foi prática de
omissão de receitas - comum à ambas exigencias fiscais - pelo que
os argumentos de defesa ficaram submissos à produção de provas
que pudessem in-firmar as asserçaes da fiscalização.•

Não trazendo a Recorrente.a emste processo qkl.alquer
outro elemento de prova, além das apresentadas no processo de

i
•IRR3, que pudesse arrostar as' constataçaes levantadas pela

Fazenda PUblica e, ainda, peia objetividade e justeza contidas
nas razaes de decidir do voto condutor, elaboradas pelo ilustre ,Conselheiro-Relator do mencionado acórdãb do .1 Et 	 não encontro	 ••

outras tais que me levem a entender a mesma matéria de toma
diferente.	 •

Assim, 'por tudo .até aqui apreciado e	 pelo
principio da simetria: ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio
- "onde há a mesma razão, deve-se ap/icar a mesma
disposição legal" - voto no sentido de negar proviMento an
recurso voluntário.

sala das Sessaes, em 15 de junho de 1993.,
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